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Como alterar a conta para receber a RESTITUIÇÃO 
 
O Meu Imposto de Renda é um portal onde você encontrará todos os serviços do Imposto de Renda da Pessoa Física: fazer e retificar 
a declaração (de qualquer exercício e com a pré-preenchida), consultar pendências de malha (e as orientações para resolvê-las), 
verificar débitos (e emitir os DARF), autorizar acesso (para que outra pessoa faça tudo isso por você) e vários outros serviços. 

 
 Para acessar o Meu Imposto de Renda, vá para o site: 

https://mir.receita.fazenda.gov.br/portalmir 
ou aponte a câmera do teu celular para o QR-Code ao lado: 

 
 Faça o login com a conta Gov.Br.  

 
Na tela inicial, digite seu CPF e  
clique em "Continuar". Caso não possua uma conta gov.br, será  
direcionado para criar uma. 
 
 
 
 
  

ANTES DA INCLUSÃO DO CONTRIBUINTE EM UM DOS LOTES DE RESTITUIÇÃO 

Selecione o exercício              ou     Clique em  
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DEPOIS DA INCLUSÃO DO CONTRIBUINTE EM UM DOS LOTES DE RESTITUIÇÃO – ATÉ 1 ANO 

Acesse o site para reagendar: 
 
www.bb.com.br/irpf 
 
 
DEPOIS DA INCLUSÃO DO CONTRIBUINTE EM UM DOS LOTES DE RESTITUIÇÃO – MAIS DE 1 ANO 

 
 
 
 

 O crédito da restituição só pode ser efetuado em conta-corrente, conta pagamento ou de poupança do seu 
CPF. 

 A indicação da conta pode ser feita por meio de PIX, utilizando necessariamente a chave CPF do titular da 
declaração). 

 No caso de conta conjunta, ambos os contribuintes podem indicá-la para o recebimento da restituição. 
 Não é possível receber a restituição em conta de terceiros. 

 


